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 Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria

Como se tornar um membro do

 Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria
Para se tornar membro do Clube Santa Maria de Vôo Livre, você deve:

- Contatar o clube propondo sua entrada;

- Preencher os documentos necessários:
      * Em caso de aluno recém formado: 

Ficha de Conclusão de Curso
Formulário para se associar a uma entidade nacional (ABVL/ABP)
      * Para todos os casos:

            Formulário de inscrição no clube

            Termo de Responsabilidade

- Após preenchidos, imprimir e entregá-los assinados, juntamente com os valores referentes a:

      Inscrição/Carteirinha Clube: R$ 15,00

      Carteira ABVL ou ABP (caso necessária): R$ 50,00

      1 mensalidade: R$ 10,00 ou

      1 Anuidade: R$ 100,00 (Bônus de 2 meses e isenção de inscrição)

- Após a entrega dos documentos e valores, você já será um membro, e receberá as carteirinhas num prazo de 15 dias.

Da Instrução do Aluno Piloto.

O Clube Centro Sul de Vôo Livre  de Santa Maria (CCSVL) não ministra cursos para formação de pilotos e recomenda que os filiados procurem instrutores habilitados para sua formação.

As informações abaixo são recomendações do CCSVL para orientar a instrução mínima que o aluno piloto deverá receber durante o seu curso de formação.

1) Instrução Básica.

Durante seu curso básico, o piloto aluno deverá receber instruções teóricas com uma carga horária de no mínimo 8 horas em que deverão ser abordados os seguintes assuntos:

a)Noções básicas do equipamento, suas características e cuidados.

b)Noções a respeito do comportamento do piloto nos sítios de vôo, restrições operacionais, cautelas e regras de tráfego esportivo e aeronáutico.

c)Noções básicas de micro e macro meteorologia; determinação de área de rotor.

d)Técnicas de aproximação e perda de altura.

e)Procedimentos de emergência.

2) Treinamento de Inflagem e Controle de Asa.

O aluno de Parapente ou Asa deverá antes de realizar os vôos de treinamento, treinar inflagem e controle do equipamento em área plana ou plano-inclinada, até que este consiga de maneira segura controlar o equipamento por no mínimo 10 segundos estável acima da cabeça, demonstrando estar apto a realizar decolagens nos morrotes de treinamento.

3) Morrote de Treinamento.

O aluno deverá fazer no mínimo 10 vôos em morrote antes de realizar os vôos de formatura em montanha ou realizar vôos de aproximação com o equipamento duplo junto do instrutor. 

4) Rádios Comunicadores.

Aluno, instrutor e monitor deverão estar necessariamente utilizando rádios comunicadores, durante os vôos de instrução. 

5) Condições Meteorológicas.

O aluno piloto somente poderá decolar em condições meteorológicas comprovadamente seguras, sendo de responsabilidade do instrutor a observância dos procedimentos de segurança, limitações técnicas e regras determinadas pelo clube local em seu estatuto.

6) Caderneta de Vôo.

A caderneta de vôo deverá obrigatoriamente ser utilizada a partir da formatura do novo piloto.

7) Responsabilidade do Instrutor.

O instrutor é responsável pela correta instrução e segurança do aluno durante o período de aprendizado.









































































































































































RUA Perpendicular, 85 Bairro J.K. – SANTA MARIA – RS – 97035640
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